
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto_. Hummm:
% DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Nº '] º 43 ? U X ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

INFRAESTRURURA, ESTUDO FARÁ

INSTALAÇÃO DE “PLACAS DE PROIBIDO r

JOGAR LIXO". NA PEDRO COLINO

CRUZAMENTO COM A RUA IDALINA RISSATD

ASSOLINI, BAIRRO RESIDENCIAL LÉO GOMES.

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO & alrvbutçâo de (tscahzaçãn dº exercictD da vereança,

-CDNSIDERANDO as informações que chegaram ao gabrnete sobre descarte
irregular de luxo na rua Pedro Carmo cruzamento com a rua Idahna Rrsseto
Assolmi:

*CONSIDERANDO que com 3 Instalação de "Placas de Proibido Jogar leo'
tmblna o descarIe Irregutat de lixo,

VCONSIDERANDO que o descarte rrregutar resulta em acumutu de irxus e
emumos, chegando a atrapathar a locomoção dos pedestres e causando
transtorno para os muníctpes,

—CONSIDERANDO que perurção de quatquer natureza em nwers «as que reenrtem
ou possam resutvar em danos a saúde humana

-REQUEREMDS, na forma regrmentat, que sera oltctadc o Senhor
Preteno Muntcrpar, atraves da Secrelarta de Infraestrutura que tome as
provtdênctas cabíveis Apos seja dado returno a essa Casa de Lets

Sala das Sessões, 16 de Junho de 2021.
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